
CoNTRATO N" 2023031 50í/0Í

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRA,I A
CÂAAARA MUNICIPAL DE MOMBAçA E A EMPRESA CARLOS

AUDI PEREIRA E SILVA - ME.

A Câmara Municipal de Mombaça, CNPJ no 05.674.20510001 -76, com endereço a
travessa Dr. Ariosvatdo Costa, s/n, Centro, em Mombaça/CE, neste ato representado peto

seu Presidente, Sr. FRANCISCO ROBSON MARQUES DE ARAUJO, no fina[ assinado,
doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa CARLOS AUDI PEREIRA E SILVA -
ME pessoa juridica de direito privado, situada na RUA CAPITÃO ROCHA ANDRADE, N'26,
CENTRO MOMBAÇA/CE, inscrita no CNPJ (MF) sob o no 15.255.17910001-03,
representada neste ato peto Sr. CARLOS AUDI PEREIRA E SILVA (quatificação)'
Documento de ldentidade n" 9102712380 e do CPF no CPF no 210'687.983-00, doravante
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, decorrente do

Processo Àdministrativo de Dispensa de Licitação n' 08.03.23l4-DL, regime de execução
indireto, empreitada por preço unitário e em conformidade com as disposições contidas
na Lei no 8.666193 e atualizações, mediante as ctáusulas e condições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento o inciso ll do art. 24 da Lei de

Licitaçôes.
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CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato: CONTRATAÇÀO DE PESSOA J!!íD]ç4 PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE OPERÁCIONALIZAÇÃO,- INCLUINDO MANUTENÇÀO PREVENTIVA E

C6RRET;VA DoS EQUTPAMENTOS QUE COMPÔEM OS SISTEMAS DE SONORI7AçAO DA CAMARA

MUNtctPAL DE MOMBAÇA.

CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO

3.1. O vator do contrato importa no vator globat de Rs 17.200,00 (DEZESSETE MIL E

DUZENTOS REArS)

CLÁUSULA QUARTA. DO REÀJUSTATAENTO DO PREçO

4.1. Não haverá reajuste de preços.

CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, EXECUçÃO E DA PRORROGAçÃO

5.1 . Prazo de vigência/execução: até 3Í de dezembro de 2023.

CúUSULA SEXTA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS

6.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos

ou supressões no objeto Contratado, até o timite de 25% (vinte e cinco por cento) do vator
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iniciat atuatizado do Contrato, conforme o disposto no S lo, art. 65, da Lei no 8.666193.

cÁusuLA sÉnMA - DA pREsrAçÃo Dos sERvtços, DA FtscALtzAçÃo E Do
RECEBIMENTO
7.1. A execução do contrato será fiscalizada e acompanhada pela Câmara Municipa[, a
quem competirá todas as diretrizes a serem reatizadas, devendo os serviços serem
iniciados no prazo máximo de ate 24 (vinte e quatro) horas, a contar da assinatura do
contrato expedido pe[a Câmara Municipat, de acordo com o [oca[ previamente
estabetecido peta mesma, bem como em quatquer [oca[ na extensão territorial do
Município que seja necessário o deslocamento para a execução dos serviços;
7.2. A fiscatização do Contrato será exercida por servidor designado peta Câmara
Municipat.
7.3. Do Recebimento:
7.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com a especificação nos termos do art.73, inc. l, atínea "a", da Lei federal n'86ó6/93;
7.3.2. Definitivamente, após a verificação da quatidade, adequação dos serviços e
consequente aceitação, nos termos do art.73, inc. l, atinea "b", da Lei federal no 8666/93.
7.3.3. O recebimento dos serviços deverá ser efetuado por servidor da Câmara Municipat,
com objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste
Projeto Básico e seu anexo e será recebido
7.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não exctui a responsabilidade civil, nem

ético-profissionat peta perfeita execução do contrato, dentro dos [imites estabetecidos
pela lei ou peto contrato.
7.3.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item
não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-
ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 10 (dez) dias anteriores
à exaustão dos mesmos.
7.3.ó. Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado
em desacordo com o contrato.
7.3.7. Considerando a rejeição do objeto, a Administração deverá expor suas razôes

tecnicas e fáticas, devendo a Contratada fazê-ta em conformidade com a indicação da

Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço iniciatmente pactuado.

CúUSULA OITAVA. DO PAGAAENTO
8.1. Os serviços serão pagos, na proporção dos serviços executados, conforme notas
fiscat/fatura devidamente atestadas pelo Gestor da Despesa, acompanhada das Certidôes
Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e Trabathista, todas vigentes e será feito através de

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominat.
8.1.1. Os preços pactuados poderáo ser restabe[ecidos, para a manutenção do equitibrio
econômico - financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser

devidamente comprovado, por meio de ptanitha anatitica e documentação hábit.
8.2. Os serviços serão atestados e pagos, peta câmara Municipat, nos prazos e na forma
estabetecidos no Contrato.
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8.3. O pagamento será efetuado, em até o 05" (quinto) dia útit, contados da data do
recebimento da nota fiscat, diretamente peta Câmara Municipal.
8.4. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o vator da fatura, os
valores decorrentes de indenizaçoes ou de muttas eventuatmente registrados.

cúUSULA NoNA - OBRIGAçÕES:
9. í . A Contratada se obriga a:
a) Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habititação e qualificação exigidas nesta;
c) Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabetecido no §1 ', do art. 65, da Lei Federal n" 8.666/ 1993, tomando-se
por base o va[or contratuau
d) Responsabitizar-se petos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua cutpa ou do[o, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exctusão ou redução de sua responsabitidade o fato de a

contratante proceder à fiscatização ou acompanhar a execução contratuaU
e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratuat, inctusive as obrigações retativas a satários, previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
peto fiet cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e
tegistação correlata, aplicáveis ao pessoaI empregado para execução contratuaU
f) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
soticitados pela contratante, satvo quando impticarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
g) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, a execução dos serviços, objeto deste
Contrato, sem prévia e expressa anuência da Contratante;
h) A Contratada deverá prestar os serviços dÍscriminados no presente Edital, com toda
habitidade e capacitação técnica necessárias, dentro dos prazos e condições fixados.

..-. i) A contratada deverá manter em completo sigito as informações que lhe forem
confiadas, peta Contratante, para execução dos serviços, não podendo cedê-tas a

terceiros, sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a

tê-[as sob boa guarda.
j) A contratante fornecerá todos os dados e informaçoes necessárias ao desenvolvimento
dos trabathos, prestando assistência à contratada no cumprimento de seus deveres em
decorrência do contrato;
k) Os serviços serão recebidos mediante anátise técnica, não excluindo esta a

possibitidade de no reexame posterior, ficar evidenciada a existência de irregularidades
ou incorreções técnicas;
t) Disponibitizar canais de comunicação para contato dos servidores em para dirimir
eventuais dúvidas, quando requeridas.
m) Oferecer garantia tegat 90 (noventa) dias (peças e serviços).
n) Oferecer peças genuínas ou com quatidade simitar de acordo com as exigências do

fabricante e exigíveis nos equipamentos.
9.2. A Contratante obriga-se a:
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a) Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados,
a todos os locais onde se fizer necessário, prestando-lhe todas as informações e
esctarecimentos que, eventuatmente, forem solicitados;
b) Responsabitizar-se petos pagamentos dos serviços prestados peta Contratada mediante
a apresentação de nota fiscal;
c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas ctáusutas deste contrato.
d) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pteno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabetece a Lei no 8.666193;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratuaf
f) Determinar responsável para o acompanhamento e fiscatização da execução do objeto
contratuaU
g) lnformar a Contratada de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos
serviços prestados;
h) Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do
presente instrumento, perante à Contratada;
i) Avatiar todos os serviços prestados pela Contratada;
j) lndicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à

execuçáo do Contrato;
k) Apticar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a
Contratada não cumprir o Contrato, mantidas as situaçôes normais de disponibilidade e
volume dos serviços prestados, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que
tal ato acarretar a Contratante.

CúUSULA DÉCMA. DAS SANçÔES ADMINISTRÂTIVAS
'10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, fathar ou fraudar na execuçáo do Contrato, comportar'se de modo inidôneo,
fizer dectaração falsa ou cometer fraude Íiscat, garantido o direito previo da citação e da

ampta defesa, ficará impedido de ticitar e contratar com a Administração, peto prazo de
até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apticou a

penatidade, sem prejuizo das muttas previstas no edital e no termo de contrato e
das demais cominações legais.
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às segu'intes penatidades, em caso de inexecução
totat ou parciat do contrato, erro de execução, execuçáo imperfeita, mora de execuçáo,
inadimptemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a

previa defesa:
i - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei no 8.6óó193, poderá ser
apticada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na Iicitaçáo;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvotvimento dos serviços
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - muttas (que poderão ser recothidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas, por meio de Documento de Arrecadaçáo Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 'l% (um por cento) sobre o vator contratuat total do exercicio, por dia de atraso
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e/ou interrupção na execução do objeto, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 15% (quinze por cento) sobre o vator contratuat total do exercicio, por infraçáo a
quatquer ctáusuta ou condição do contrato, não especificada nas demais atíneas deste
inciso, apticada em dobro na reincidência;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Mombaça/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
lV - dectaraçáo de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administração Púbtica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabititação perante a autoridade que apticou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuizos resuttantes e depois de decorrido o prazo da sanção
apticada com base nos incisos anteriores.
10.3. No processo de apticação de penatidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampta defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis Para as sanções previstas nos

incisos l, ll e lll do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no
inciso lV do mesmo item.
10.4. O vator da mutta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. 5e o vator da mutta não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a

Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o
vator devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio
e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
'10.5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser apticadas às licitantes que,

em razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos itícitos, visando frustrar os objetivos da ticitação;
ll - demonstrarem náo possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos itícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dotosos, fraude fiscal no

recothimento de quaisquer tributos.
10.ó. As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supra poderão ser apticadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facuttada a defesa prévia do interessado
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7. A ticitante adjudicatária que se recusar inj ustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que the será

encaminhada, estará sujeita à mutta de 5% (cinco por cento) do vator total adjudlcado,
sem prejuízo das demais penatidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da

obrigação assumida.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRÂTUAL
11.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da

Lei n.8.66ól93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteraçóes
posteriores.
,11.2. A inadimptência das ctáusulas e condições estabelecidas no instrumento
convocatório, pela Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-to por rescindido
mediante notificaçáo entregue diretamente ou por via postat, com prova de recebimento.
'I 1.3. Os procedimentos de rescisáo contratual, determinados por ato unitaterat da
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Contratante, serão formatmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimaçáo da interessada para que, se o desejar,
apresente defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de seu recebimento e, na
hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da Íntimação comprovada da decisão rescisória.
1'l .3.1. Não caberá recurso quando a rescisão contratual for amigávet, devendo a mesma
ser apenas autorizada e justificada peta autoridade competente.
1'1.4. E dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitaçoes.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA DorAçÃo oRçA,trtENTÁRh
12.1. As despesas decorrentes do contrato a ser cetebrado com a Contratada, correrá por
conta da seguinte dotação orçamentária: 0l .01 .01 .031.0001.2.001 - Manutenção das
atividades da Câmara Municipal. Etemento de Despesas: 3.3.90.39.00, com utitização de
recursos do próprio legislativo municipal.

CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA - DA VTNCULAçÃO COXrUtUnl
13.1. Este contrato está vincutado de forma totat e ptena ao Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação n'08.03.23l4-DL, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á
a rigorosa obediência ao processo retro citado e a Lei Federal n" 8.6ó6193, suas

atterações posteriores, ao projeto básico, a proposta de preços da Contratada e demais
tegislaçôes aplicadas, parte integrante do presente instrumento contratuat.

CúUSULA DÉcmA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o Íoro da cidade de Mombaça, Estado do Ceará, para dirimir as questões
retacionadas com a execução deste contrato não resotvidas petos meios administrativos.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias
de iguat teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e tegais.

Mombaça/CE, 15 de março de70)3.

FRANCISCO OBSON MAR ES DE ARAUJ

01 .

Nome:
cPF:M0-@S.G 6-?,Q

CARLOS AUDI PEREIRA E SILVA.ME
Repres. da empresa

Contratado

02. a6-
dl Nome:1oi'

CPF:b5( oq { Ea I -
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Presidente da Câmara Municipal
Contratante

Testemunhas:
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